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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024 

 
 
 

CONTRATANTE (UASG) 

 
Fundação Padre Anchieta – Centro Paulista de Rádio e Tv Educativas (121101) 

 
 

OBJETO 

 
Locação de ônibus, sem mão de obra e combustível, conforme Termo de Referência nº 456/2024. 

 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado é de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) para 06 (seis) meses. 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
Dia 13/06/2024 às 09:00h (horário de Brasília) 

 
 
 

Critério de Julgamento: 

 
Menor Preço por item 

 
 

Modo de disputa: 

 
Aberto 

 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

 
Ampla participação 

 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
www.gov.br/compras 
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FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024 

Processo Administrativo n° 0420/2024 
 
 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV 
EDUCATIVAS, por meio da Diretoria Administrativo e Financeiro, sediado a Rua Cenno Sbrighi, Nº 
378 - Água Branca - São Paulo/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 
de setembro de 2022 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a locação de 01 (um) veículo tipo ônibus, capacidade mínima 

para 44 (quarenta e quatro) passageiros, fabricação a partir do ano de 2022. Equipamentos 

obrigatórios e acessórios: Ar-condicionado, cintos de segurança dianteiros de 3 pontos retráteis com 

regulagem de altura, cintos de segurança para passageiros de 2 pontos, equipamentos de TV e 

DVD, som ambiente, todos os vidros laterais revestidos com película protetora solar no limite máximo 

permitido pelo DENATRAN ou cortina – Departamento Nacional de Trânsito e todos os 

equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, conforme exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. Não se aplica. 
 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 

3.1.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.4. A participação será de forma ampla, nos termos do art. 49. Inc. III, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. Não é prevista reserva de cota em razão do objeto da licitação. 

 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, bem como para bens e serviços produzidos com tecnologia 

produzida no país e bens produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma do art. 

3º da Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8º do Decreto nº 7.174, de 2010. 

 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

 
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente 
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3.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o subitem 3.6.4 será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

 

3.9. No que concerne aos subitens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
3.10.  Poderão participar desta licitação sociedades cooperativas desde que atendido as exigências 
legais dispostas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021 
 
3.11. Poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio, em conformidade 

com o artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 

 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital. 

 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

 
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

 
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
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estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 
5.1.1. valor mensal e total estimado do item; 

 
5.1.2. Marca; 

 
5.1.3. Fabricante; 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
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na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

5.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

 
5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor  oferta 

deverá ser de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais) 

 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

 
6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
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divulgação. 

 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 
6.19. Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 8.248, de 1991, 

conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010, nos 

seguintes termos: 

 
6.19.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas de pequeno 

porte, caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente, para: 

 

6.19.1.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o 

Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal; 

 
6.19.1.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e 

 
6.19.1.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder Executivo 

Federal, nos termos do art. 5º e 8º do Decreto 7.174, de 2010 e art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991. 

 
6.19.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 6.19.1.1, na ordem de 

classificação, serão convocados para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para 

igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado vencedor do certame. 

 
6.19.3. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 6.19.1.1, por qualquer motivo, serão 

convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no item 6.19.1.2, na ordem de 
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classificação, para a comprovação e o exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma 

regra para o item 6.19.1.3 caso esse direito não seja exercido. 

 
6.19.4. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem 

jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício 

desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

 
6.20.. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 
6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 
6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 
6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 
6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
6.20.2.2. empresas brasileiras; 

 
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 
6.21.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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6.21.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 
6.21.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
6.21.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 
7.1.1. SICAF; 

 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição  

de participação. 

 
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
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tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

  

7.9.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,   
conforme planilha anexa ao edital. 

 

7.10. Para os itens acerca de contratação de serviços de desenvolvimento, sustentação e 

manutenção de software será(ão) adotado(s) o(s) seguinte(s) patamar(es) de preço para presunção 

de inexequibilidade: 

 
7.10.1. 50% (cinquenta por cento) para todos os itens que constituem o grupo. 

 
7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 
7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 



 

FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA – CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS 
Rua Cenno Sbrighi, nº 378 – Água Branca – São Paulo/SP 

TEL. (11) 2182-3161 / 2182-3162 – E-MAIL: licitacao@tvcultura.com.br 

 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

 
7.14. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 
7.15. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 
7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 
7.17 No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, obedecida 

a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e 

funcionalidades previstas na PoC. 

 
7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou, por 

cópia. 

 
8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 

e art. 6º, §4º). 

 
8.9.É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

 
8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

 
8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 
8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 
8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
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falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

 
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

 
 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1 Não se aplica a essa licitação, o Sistema de Registro de Preços, portanto não haverá assinatura 

de Ata de registro de preços. 

 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

10.1. Não se aplica a essa licitação, o Sistema de Registro de Preços, portanto não haverá formação 

de cadastro de reservas. 

 
 

11. DOS RECURSOS 
 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 
11.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
11.3.1.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 
11.3.1.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
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lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
11.3.1.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

 
 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
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aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

 
12.1.5. fraudar a licitação; 

 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

 
12.2.1. advertência; 

 
12.2.2. multa; 

 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 
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12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa, 

garantindo o exercício de prévia e ampla defesa. 

 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7. 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte meio: licitacao@tvcultura.com.br 

 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

13.4.2. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divugladas em 

sítio eletrônico oficial conforme especificado no subitem subsequente, no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas 

neste Edital e em seus anexos. 
 
13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não 

tiveram dúvidas a respeito da presente lciita~çao, razão pela qual não serão admitidos 
questionamentos extemporâneos. 

 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021 
 

14.1.1 Constatada a regularidade dos  atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da 
licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório 

 
 14.1.2 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização 
ocorrerá mediante a assinatura do Termo de Contrato, cuja minuta integra este Edital como 
Anexo. 
 
14.1.3 Se por ocasião da formalização da contratação, alguns dos documentos apresentados 
pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo 
de validade expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos 
comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 



 

FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA – CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS 
Rua Cenno Sbrighi, nº 378 – Água Branca – São Paulo/SP 

TEL. (11) 2182-3161 / 2182-3162 – E-MAIL: licitacao@tvcultura.com.br 

 

14.1.4 Se não for possível atualizar os documentos referidos no subitem anterior por meio 
eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado paran, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, comprovara asua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se 
realizar. 
 
14.1.5 Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN 
ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os 
respectivos registros se encontram suspenso, nos termos do art. 8º §§ 1º e 2º, da Lei Estadual 
nº 12.799 de 2008 
 
14.1.6 Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no 
certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os 
cadastros especificados neste Edital. 
 
14.1.7 Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 
 

14.1.7.1. a apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à época do certame 
licitatório, houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação 
por meio de declaração específica, caso exigida na documentação que integra este 
Edital como Anexo; 
 

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo do Contrato, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133/21 

 
14.2.2.1 O contrato será assinado com a utilização do meio eletrônico, nos termos da 
legislação aplicável. 
 
14.2.2.2 O prazo para assinatura previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado por 
igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 
 
14.2.2.3 Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio 
eletrônico em datas diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do 
termo contratual. 

 
14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 
14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 
14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
14.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
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Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
14.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 
14.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 
14.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.tvcultura.com.br 

 
14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - Termo de Referência  

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III – Modelo de proposta 
 
ANEXO IV – Declarações 

 

São Paulo, 24 de abril de 2024 
 

15. Responsáveis 
 
 

FABIO DOS SANTOS CANDIDO 

Membro da comissão de contratação 
 
 
 

ARIANE SILVA VERAS MAGALHÃES 

Membro da comissão de contratação 
 
 
 

 

EDUARDO TADEU MARTINS 

Agente de contratação 
 
 

 
PAULO RAMOS DE FREITAS 

Autoridade competente 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
Arquivo disponibilizado em PDF 

TR 456/2024 
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ANEXO II 

TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 
FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA E RÁDIO E TV EDUCATIVAS 

 
(Processo Administrativo n° 0420/2024) 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024 QUE 

FAZEM ENTE SI A FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA – 

CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, E A 

_______________ PARA A CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS SEM 

PRESTAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SEM 

COMBUSTÍVEL.  

 
 

A Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativas, com sede na Rua Cenno 

Sbrighi, nº 378 - bairro: Água Branca, na cidade de São Paulo/SP - CEP.: 05036-900, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 61.914.891/0001-86, neste ato representado pelo Diretor Administrativo e 

Financeiro, o Sr. Paulo Ramos de Freitas, nomeado pela Resolução nº 02/PRE/2024, de 01 de 

fevereiro de 2024, doravante denominado CONTRATANTE,   e   o(a)   ..............................,   

inscrito(a)   no   CNPJ/MF   sob   o   nº ..........................., sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 0420/2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90006/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de 01 (um) veículo tipo ÔNIBUS, 

capacidade mínima para 44 (quarenta e quatro) passageiros, fabricação a partir do ano de 2022. 

Equipamentos obrigatórios e acessórios: Ar-condicionado, cintos de segurança dianteiros de 3 

pontos retráteis com regulagem de altura, cintos de segurança para passageiros de 2 pontos, 

equipamento de TV e DVD, som ambiente, todos os vidros laterais revestidos com película protetora 

solar no limite máximo permitido pelo DENATRAN ou cortina – Departamento Nacional de Trânsito 

e todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
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1.2. Objeto da contratação: 

 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

 
QTDE 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

 
1 

 

01 (um) veículo tipo ÔNIBUS, 

capacidade mínima para 44 

(quarenta e quatro) passageiros, 

fabricação a partir do ano de 2022. 

Equipamentos obrigatórios e 

acessórios: Ar-condicionado, 

cintos de segurança dianteiros de 

3 pontos retráteis com regulagem 

de altura, cintos de segurança para 

passageiros de 2 pontos, 

equipamento de TV e DVD, som 

ambiente, todos os vidros laterais 

revestidos com película protetora 

solar no limite máximo permitido 

pelo DENATRAN ou cortina – 

Departamento Nacional de 

Trânsito e todos os equipamentos 

obrigatórios exigidos pelo 

CONTRAN 

 
01 – Locação de 
veículo/ônibus 

 
6 meses 

     

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.3.1. O Termo de Referência; 

 
1.3.2. O Edital da Licitação; 

 
1.3.3. A Proposta do contratado; 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 06 meses meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado , atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 

a. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos    serviços tem 

natureza continuada; 
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b. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço; 

d. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 

 

 
2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

 
2.6  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 
5.1 O valor total da contratação é de R$ (     ) sendo: 

 
a) Valor mensal da locação é de R$ perfazendo o valor total de R$    

paga mensalmente pelo período de 06 (seis) meses. 
 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

6. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em _ _ / _ _ / _ _ .  

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPC-FIPE,   exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 
7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 
8.1 São obrigações do Contratante: 
 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

prestação do serviço fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 
8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

 
8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
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forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
8.12  Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.13  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
9.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
9.2.  Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

 
9.3.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
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causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

 
10.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 

11.1. Garantia. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da 
contratação, a licitante vencedora deverá prestar garantia de execução 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 
 
11.1.1. A não prestação da garantia de execução equivale à recusa injustificada 
para a assinatura do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação 
assumida e sujeitando a licitante vencedora às sanções previstas neste Edital e 
demais normas pertinentes. 
 
11.2. Modalidades. A licitante vencedora poderá optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: 
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11.2.1. Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito 
bancário em favor da contratante no Banco do Brasil, em conta que contemple a 
correção monetária do valor depositado. 
 
11.2.2. Títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministérios da Fazenda. 
 
11.2.3. Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento 
deverá constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do 
Código Civil. 
 
11.2.4. Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se 
contemplar todos os eventos indicados no item 18.3 do Edital. Caso tal cobertura 
não conste expressamente da apólice, a licitante vencedora poderá apresentar 
declaração firmada pela seguradora emitente afirmando que o seguro-garantia 
apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos no item 18.3 do 
Edital. 
 
11.3. Cobertura.  A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a 
modalidade escolhida, o pagamento de: 
 
11.3.1. Prejuízo advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do 
contrato; 
 
11.3.2. Prejuízos diretos causados à contratante decorrente de culpa ou dolo da 
contratada durante a execução do contrato; 
 
11.3.3. Multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela contratante à 
contratada; e 
 
11.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 
 
11.4. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 
responsabilidade que não as seguintes: 
 
11.4.1. Caso fortuito ou força maior; 
 
11.4.2. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou 
fatos imputáveis exclusivamente a contratante. 
 
11.5. Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a 
modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de três meses após o 
término da vigência contratual.  A garantia deve assegurar a cobertura de todos os 
eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado pela 
Contratante após expirada a vigência do contrato ou a validade da garantia; 
 
11.6. Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação 
dos prazos de execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. 
Se valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de 
qualquer obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva reposição no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada pela 
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contratante para fazê-lo. 
 
11.7. Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que 
constatado o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, esta será 
considerada extinta com a devolução da apólice, da carta-fiança ou com a 
autorização concedida pela contratante para que a contratada realize o 
levantamento do depósito em dinheiro.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 
 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 202 

 
IV. Multa: 

 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias ; 

1.1. 
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1.1.1. 

1.1.1.1. 

a. 1.1.1.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

15% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30% do 

valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30% do 

valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

13.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 
13.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

 
13.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
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meses da data da comunicação. 

 
13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 
13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
13.5.3 Indenizações e multas. 

 
13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Fundação Padre Anchieta deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

São Paulo, de de 2024. 
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FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA – CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS  

CONTRATANTE 

 
 

 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Nome: __________________ Nome: __________________ 

CPF: __________________ CPF: __________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: Fundação Padre Anchieta – Centro Paulista de Rádio e TV Educativas. 

CONTRATADA: ________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ____________ 

OBJETO: Locação de ônibus, sem mão de obra e combustível,. 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução de julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 
a ser tomados relativamente ao aludido processo serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 
 
 

São Paulo, ____ de _____________ de 2024 
 
 
Pela CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA:  
 

 
 
 

 
 
 

O(s) Representante(s) da Fund. Pe. Anchieta signatário(s) do presente, ressalva(m) que 
concorda(m) com a ciência dos despachos e decisões do TCE/SP pelo D.O.E, enquanto no 
exercício de suas funções perante a Fundação, devendo, após, receber(em) ciência e 
intimação pessoal 

 
 
Pela CONTRATADA:  ________________________________ 
 

 

Assinatura: .......................................................................................... 

Nome(s) do(s) Responsável(eis): ...................................................... 

Cargo(s) do(s) Responsável(eis): ..................................................... 

E-mail Institucional: ........................................................................... 

E-mail pessoal: .................................................................................... 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA 
(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
A 
FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA – CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS 
Rua Cenno Sbrighi, n.º 378 – Água Branca - São Paulo/SP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024 
PROCESSO Nº 0420/2024 
 
Identificação da empresa proponente:    
 
 
Identificação da empresa proponente:    _____________________ 
Razão Social:  _________________________________________ 
Endereço: _________________________________________ 
CNPJ:  _________________________________________ 
Contato:  _________________________________________ 
Telefone e fax:  _________________________________________ 
E-mail:  _________________________________________ 
 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, SEM MÃO DE OBRA E COMBUSTÍVEL. 

 

GRUPO 1 

ITEM DESCRIÇÃO TÉCNICA QTDE UND. 
Valor 
Unitário 
(R$) 

Valor 
TOTAL 
(R$) 

01 

 
01 (um) veículo tipo ÔNIBUS, capacidade mínima 
para 44 (quarenta e quatro) passageiros, fabricação 
a partir do ano de 2022. Equipamentos obrigatórios 
e acessórios: Ar-condicionado, cintos de segurança 
dianteiros de 3 pontos retráteis com regulagem de 
altura, cintos de segurança para passageiros de 2 
pontos, equipamento de TV e DVD, som ambiente, 
todos os vidros laterais revestidos com película 
protetora solar no limite máximo permitido pelo 
DENATRAN ou cortina – Departamento Nacional de 
Trânsito e todos os equipamentos obrigatórios 
exigidos pelo CONTRAN 

06 
meses 

01 – 
Locação 
de veículo 
/ ônibus 

 

 
 
 
 
 

(*) 

 
 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

O prazo de execução dos serviços será definido após reunião inicial entre Contratante e 
Contratado para estipular um cronograma definitivo de entrega do veículo.  

 

PRAZO DE PAGAMENTO: 

O pagamento ocorrerá dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente a finalização da locação.  
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LOCAL DE ENTREGA/SERVIÇOS: 

Rua Cenno Sbrighi, nº 378 – Água Branca – São Paulo/SP 

 

VALIDADE DE PROPOSTA: 

60 (sessenta) dias. 

 

 

 

(Local e data) 

 

 

______________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 
 
MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 
 
 
 
ANEXO IV.1 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
(em papel timbrado do licitante) 
 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na 
condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação) 
, interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 90006/2024, Processo nº 0420/2024 DECLARO, 
sob as penas da Lei, que o licitante: 
 
 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único 
do artigo 117 da Constituição estadual; e 
 
b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei federal 
nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei federal nº 13.467/2017, quando o caso. 

 
 
(Local e data). 
 
_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.2 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME 
AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 90006/2024, Processo n° 0420/2024, DECLARO, 

sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante 

ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais 

como:   

 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 

dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  expediente,  o  

caráter  competitivo  de procedimento licitatório público;  
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b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo;  

f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, 

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 

fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 
 
 
 
 
 
(Local e data). 
 
_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.3 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE 
SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.3. DO EDITAL. 

 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 90006/2024, Processo n° 0420/2024, DECLARO, 

sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua 

não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.  

 

 

 

 

 

(Local e data). 
 
_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.4  

QUESTIONÁRIO DE DUE DILIGENCE DE COMPLIANCE DE FORNECEDORES 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, representante legal do licitante 
________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/2024, Processo n° 0420/2024, DECLARO, sob as 
penas da Lei, que são verídicas as respostas do questionário abaixo: 
 

1. ORIENTAÇÕES SOBRE O FORMULÁRIO 

1.1. Todos os itens, a seguir, devem ser preenchidos. Caso haja algum campo em branco, o formulário será recusado. O seu correto preenchimento é 

requisito obrigatório para a habilitação; 

1.2. Nos campos onde é solicitada uma resposta por extenso, se a informação requerida não for aplicável ao fornecedor, a abreviação “N/A” poderá ser 

utilizada; 

1.3. O responsável pelo preenchimento deste questionário deverá ler e assinar (assinatura física ou digital) o documento de auto declaração no qual 

afirma a veracidade das informações prestadas à Fundação Padre Anchieta e deverá comprovar que possui os respectivos poderes para assinar 

em nome da empresa; 

1.4. Todas as páginas deste formulário deverão conter a rubrica do responsável pelo seu preenchimento; 

1.5. O presente questionário é base fundamental para o “Indicador de Integridade do Fornecedor” o qual, juntamente com o “Indicador de Conformidade”, 

compõe o “Indicador de Compliance dos Fornecedores da Fundação Padre Anchieta”. O “Indicador de Integridade” em específico servirá de critério 

para incentivar, dentro dos limites do princípio da isonomia, os fornecedores melhores posicionados. 

1.6. A Fundação Padre Anchieta poderá solicitar, inclusive por meio de verificações in loco, evidências que respaldem as respostas do questionário. 

Caso haja ausência ou insuficiência de evidências comprobatórias de determinada resposta, esta será invalidada o que provocará decréscimos na 

pontuação do Indicador, sem o prejuízo das demais penalidades legais ou administrativas cabíveis. 

 

 

Rubrica:___________________________________________ 
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2. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

2.1. DADOS CADASTRAIS BÁSICOS 2.2. PORTE 

Razão social 

_____________________________________________________ 

Nome fantasia 

___________________________________________________ 

Receita bruta anual  

CNPJ ou equivalente 

______________________________________________ 
( ) Até R$ 60 mil e até 1 empregado (Microempreendedor individual - MEI) 

Data de constituição ______________________________________________ ( ) Até R$ 360 mil (Microempresa) 

  ( ) De  R$ 360 mil a R$ 3,6 milhões (Pequena empresa) 

  ( ) De R$ 3,6 milhões a R$ 300 milhões (Média empresa) 

 ( ) Acima de R$ 300 milhões (Grande empresa) 

  

 Nº de empregados 

 ( ) Até 19 ( ) De 20 a 99 

 ( ) De 100 a 499 ( ) Acima de 500 

    

 

Cobertura geográfica: 

( ) Local 

( ) Regional 

( ) Nacional 

2.3. RAMO DE ATIVIDADE  

Segmento ( ) Indústria ( ) Comércio, bens e serviços  

Principais atividades 

______________________________________________ 
 

  

Atividades Secundárias 

____________________________________________ 
 

 Rubrica:___________________________________________ 

  

3. POLÍTICAS E PROCEDIMENTOS FORMALIZADOS (Preenchimento deve ser adequado para uma melhor análise – Não é um item desclassificatório) 

3.1. Possui normas internas, tais como políticas e procedimentos, que 3.2. No conjunto de normas internas, é estabelecido que o   
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tratam dos seguintes assuntos: fornecedor: 

Programa de Integridade * ( ) Sim ( ) Não Onde quer que atue, não participa de práticas ilícitas ( ) Sim ( ) Não 

Código de conduta ( ) Sim ( ) Não Toma medidas para prevenir o envolvimento de seus 

parceiros comerciais em práticas ilícitas 
( ) Sim ( ) Não 

Prevenção e combate à fraude e corrupção. ( ) Sim ( ) Não 

Gestão de Riscos ( ) Sim ( ) Não 3.3. As normas internas são revisadas periodicamente e 

mantidas em conformidade com a legislação aplicável 
( ) Sim ( ) Não 

Segurança da Informação ( ) Sim ( ) Não 

Due Diligence de Terceiros ( ) Sim ( ) Não    

Oferta e recebimento de brindes, presentes e 

hospitalidades. 
( ) Sim ( ) Não    

Patrocínios e doações ( ) Sim ( ) Não    

Controles Internos ( ) Sim ( ) Não    

Conflito de interesses ( ) Sim ( ) Não    

* compatível com o disposto no Decreto Federal nº 

8.420/2015 
     

4. SUPORTE E COMPROMETIMENTO DA ALTA ADMINISTRAÇÃO E LIDERANÇA (Preenchimento deve ser adequado para uma melhor análise – Não é um 

item desclassificatório) 

4.1. Possui um órgão ou área responsável pela 

coordenação ou gestão de suas atividades 

de Compliance (integridade e conformidade) 

( ) Sim ( ) Não 
4.2. Quanto aos recursos humanos empregados a fim de assegurar a integridade 

e conformidade da empresa: 

4.3. Este órgão ou área está subordinado à(o):   Número de empregados dedicados parcialmente: ____ 

( ) Presidência ( ) Financeiro Número de empregados dedicados integralmente: ____ 

( ) Jurídico ( ) N/A    

( ) Outro (Preencha ao lado) _____________________________________   

  

  

 

Rubrica:___________________________________________ 

 

 

 

5. COMUNICAÇÃO E TREINAMENTO (Preenchimento deve ser adequado para uma melhor análise – Não é um item desclassificatório) 

5.1. Assinale abaixo os temas abordados em comunicações e 5.2. As normas internas do fornecedor, inclusive as indicadas ( ) Sim ( ) Não 
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treinamentos relacionados a Compliance realizados: na questão 3.1, são comunicadas regularmente a seus 

empregados e demais públicos pertinentes 

 Comunicação Treinamento 

5.3. São mantidos registros das comunicações sobre 

Compliance realizadas pelo fornecedor, incluindo o 

público alvo e os materiais utilizados 

( ) Sim ( ) Não 

Prevenção e combate à fraude e corrupção ( )  ( )  

5.4. O fornecedor promove treinamentos periódicos sobre 

suas normas internas, inclusive as indicadas na questão 

3.1, a seus empregados e demais públicos pertinentes 

( ) Sim ( ) Não 

Prevenção à lavagem de dinheiro ( )  ( )  
5.5. São mantidos registros dos treinamentos, incluindo 

controle dos participantes e do material utilizado 
( ) Sim ( ) Não 

Segurança da informação ( )  ( )  
5.6. O fornecedor dá conhecimento aos seus terceiros, 

envolvidos na prestação de serviços, produção ou 

fornecimento de materiais para a Fundação Padre 

Anchieta, das normas e procedimentos aplicáveis às suas 

atividades, inclusive aquelas emitidas pela Fundação 

Padre Anchieta 

( ) Sim ( ) Não 

Boas práticas de governança corporativa ( )  ( )  

   

   

   

   

   

   

   

Rubrica:___________________________________________   

   

 

 

 

  

   

6. INTERAÇÃO COM PODER PÚBLICO 

6.1. Assinale as formas de relacionamento da Empresa com o poder 6.2. Sobre a interação da Empresa com o poder público representando interesses 
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público **: da Fundação Padre Anchieta: 

( ) Não possui ( ) Interage com frequência 

( ) Participa de licitações ( ) Interage eventualmente 

( ) Pleiteia obtenção de licenças, autorizações ou permissões 
( ) Não interage com o poder público representando interesses da Fundação 

Padre Anchieta 

( ) Possui contato com agentes públicos em fiscalizações  

( ) Há no quadro de empregados agentes ou ex-agentes públicos  

( ) Outros: _____________________________________________  

 

** É possível assinalar mais de uma opção 
  

6.3. Alguma ação, atividade ou pagamento feito pelo fornecedor, ou por algum terceiro em seu nome, nos últimos 5 anos pode 

ser considerada ou interpretada como corrupção ou pagamento de propina para um agente público 
( ) Sim ( ) Não 

6.4. Houve, em alguma das concorrências públicas nas quais o fornecedor participou, impugnação pelo tribunal de contas, CADE 

ou por outro órgão competente com base em indício de fraude, ajuste, cartel, combinação ou qualquer outra forma de violação 

ao caráter competitivo do procedimento licitatório 

( ) Sim ( ) Não 

6.5. O fornecedor detém em seu quadro de empregados, administradores, acionistas relevantes, contratados ou terceiros que 

o representem, Pessoas Politicamente Expostas (PPEs): 
( ) Sim ( ) Não 

6.5.1. Caso afirmativo, assinalar abaixo os papéis que mais se assemelham 

aos assumidos por esses PEPs **: 

Consideram-se PESSOAS POLITICAMENTE EXPOSTAS os agentes 

públicos que desempenham ou tenham desempenhado, nos cinco anos 

anteriores, no Brasil ou em países, territórios e dependências estrangeiros, 

cargos, empregos ou funções públicas relevantes, assim como seus 

representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo. 

São considerados familiares os parentes, na linha direta, até o primeiro grau, 

o cônjuge, o companheiro, a companheira, o enteado e a enteada. 

( ) Empregados ( ) Diretoria executiva 

( ) Conselheiros ( ) Acionistas 

( ) Proprietários ( ) Outros ______________ 

** É possível assinalar mais de uma opção  

  

  

  

  

Rubrica:___________________________________________  

  

7. MONITORAMENTO E CORREÇÕES 



 

FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA – CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS 
Rua Cenno Sbrighi, nº 378 – Água Branca – São Paulo/SP 

TEL. (11) 2182-3161 / 2182-3162 – E-MAIL: licitacao@tvcultura.com.br 

 

7.1. Dispõe de mecanismos e práticas para o monitoramento da integridade de seu ambiente corporativo  ( ) Sim ( ) Não 

7.2. Dispõe de mecanismos e práticas para o monitoramento da conformidade com suas normas internas e a legislação aplicável ( ) Sim ( ) Não 

7.3. Possui canal de denúncias e consultas com previsão de anonimato para o denunciante e garantias contra retaliação ( ) Sim ( ) Não 

7.4. Foram apurados, nos últimos 5 anos, casos de violação das regras do programa de integridade, de normas correlatas ou 

equivalentes 
( ) Sim ( ) Não 

7.5. No que concerne a investigações, processos ou punições por parte de autoridade competente, devido a suspeitas de cometimento de atos de 

improbidade, fraude, corrupção ou quaisquer outros ilícitos, no exercício de suas funções na empresa, estiveram envolvidos em um destes eventos 

nos últimos 5 (cinco) anos **: 

( ) O fornecedor  ( ) Uma de suas subsidiárias de grande relevância Utilize o anexo “Detalhamento de 

investigações, processos, 

punições e avaliações”, para 

descrever o fato ocorrido, bem 

como as medidas corretivas e 

preventivas tomadas pela 

empresa. 

( ) Diretores executivos ( ) Conselheiros de administração ou fiscal 

( ) Média ou alta gerência ( ) Empregados 

( ) Acionistas relevantes ( ) Não houve envolvidos em situações desta natureza. 

** É possível assinalar mais de uma opção  

 

Local e data: ____________________________, _____de____________________de 20____. 

 

 

Assinatura responsável legal:___________________________________________ 
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Termo de Refer6ncia 456/2024

Informag6es Basicas

Nimero do
artefato UASG Editado por Atualizado em

456/2024
121101-ESP-FUND. PE. ANCHI - CTO.PTA
RADIO TV.EDUC.

WELLINGTON VINICIUS
BARBOSA DE LIMA

24/05/2024 1 1 :50
(v 12.1)

Status

PUBLICADO

Outras informag6es

Categoria
N6mero da
Contratagio

Processo
Administrativo

V - prestagio de servigos, inclusive os t6cnico-profissiondis especi:llizados/Servigo
continuado sem dedicag50 exc]usiva de mSo de obra

SC - 066544

1. Definigio do objeto

1. CONDI(,,6ES GERATS DA COVrRATAe, AO

1.1. Contratagao de empresa especializada enr locagao de 01 (um) 6nibus sem prestagio de mao de obra, nos termos da tabela
abaixo, conforme condig6es e exigencias estabelecidas neste instrumento

ITEM ESPECIFICA(,'Ao CATSER I UNIDADE I QTDE I VALOR I VALOR
DE MEDIDAI IUNITARIOl TOTAL

214531 01 - Locagao 1 6 meses IRS 35.000,001 R$
de veiculo / 1 1 1 210.000.00

6nibus01 (um) Vefculo tipo 6NIBUS,
capacidade minima para ZU (quarenta e

quatro) passageiros, fabricag50 a partir do
ano de 2022. Equipamentos obrigat6rios e

acess6rios: Ar-condicionado. cintos de
seguranga dianteiros de 3 pontos retriteis

com regulagem de altura, cintos de
seguranga para passageiros de 2 pontos,

equipamento de TV e DVD, som
ambiente, todos os vidros laterais

revestidos com pelicula protetora solar no
Iimite m6ximo permitido pelo

DENATRAN ou cortina – Depanamento
Nacional de Transito e todos os

equipamentos obrigat6rios exigidos pelo
CONTRAN

1

1.2. OCs) scrvigo(s) objeto desta contratagio sao caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo
T6crlico Preliminar.

1.3. O prazo de vig6ncia da contratagio 6 de 6 (seis) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n'’
14.133, de 2021

Cimara Nacional de Mocloltls tIe Licitaqal's e Conlratlls tIa f;onsultori,I-GeraI da Uni;to
Mndeln dc Senlgns sem dodir',lg in – Aludliz,rg,In: m,]inr2r123 1 de 13
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1.4. O contrato oferece maior detalhdmento das regrds que serao aplicadds em relagio a vig6ncia da contratagao

2. Fundamentagio da contratagio

2. FUNDAMENTAQAO E DESCRI(,.AO DA NECESSIDADE DA CONTRATAq AO

A locagao de 6nibus para fazer o fretamento dos funcionirios d umd necessidade comum em muitas empresas que buscam
oferecer um transporte seguro e eficiente para seus colaboradores. C) fretamento de 6nibus d uma altemativa pritica e econ6mica
para garantir que as funclonirios cheguem ao trabalho pontualmente, evitando atrasos e problemas de transporte p6blico,

A contratagio de uma empresa especializada em locag50 de anibus para fretamentos oferece diversas vantagens, tais como

2.1. PontuaIidade: os 6nibus fretados seguem um itiner3rio especifico e hor6rios pr6-determinados, garantindo que os
funcionirios cheguem ao trabalho e retornem para casa sem atrasos.

2.2. Conforto e seguranga: os 6nibus disponibi]izados para fretamento sao equipados com poltronas confort5veis, ar-
condicionado, banheiro e sistema de entretenimento, proporcionando uma viagem segura e confortivel para os colaboradores

2.3. Economia de tempo e dinheiro: o fretamento de 6nibus reduz o tempo de deslocamento dos funcion3rios, evitando
congestionamentos e transtornos no transporte p6blico. A16m disso, as empresas podem economizar com despesas de transpone
individual dos colaboradores.

2.4. Ao optar pela locagao de 6nibus para o fretamento dos funcionirios, as empresas demonstram preocupagao com o bem-estar
e a qualidade de vida de seus colaboradores, contribuindo para um ambiente de trabalho mais produtivo e satisfat6rio. Portanto, 6
impoNante escoIher uma empresa de ]ocagao de 6nibus confi3vel e com experi6ncia no transporte de funcion3rios para garantir
um servigo de qualidade e seguranga para todos os envolvidos.

3. Descrigio da soIugio

3. DESCRI(' Ao DA SOLU(' Ao COMO UM TODO coNsrDERAno o crcLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. O 6nibus a ser condo 6 um do tipo executivo, capacidade minima para 'M( quarenta e quatro) passageiros, fabricag30 a
parar do ano de 2022. Equipamentos obrigat6rios e acess6rios: Ar-condicionado, cintos de seguranga dianteiros de 3 pontos
retr6teis com regulagem de altura, cintos de seguranga para passageiros de 2 pontos, equipamento de TV e DVD, som ambiente,
todos os vidros laterais revestidos com pelicula protetora solar no ]imite m6ximo permitido pelo DENATRAN ou cortina –
Depdrtamento Nacional de Transito e tc)dos os equipamentos obrigat6rios exigidos pelo CONTRAN

3.2. - Todas as viagens sao de ida e retorno no mesmo dia

3.3 - As viagens terao como ponto de partida e retorno o enderego da FPA ( Rua Cenno Sbrighi, 378 - Agua Branca, sao Paulo-
SP ) com varias paradas no Metro Barra Funda - Terminal Turfstico da Barra Funda, decorrentes ao dia conforme tabela abaixo

C,Imard Nacional tIe Mcldelns tlc Lit itdLt’les e C(lntratt)s th Crtnsullnrla-Gt'ral (la Llnl,
Mndelo de Scrvlgns scm dcdlrdgio – Alu,rllz,lg,'nl: m,IIn/2f123
ADrovado Bela Secretdria de Gestio e Inovdcao
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Mantra
a

05:30 06:00

07: 30 07:00
08:0008:30
09:DO09:30

10: 30
11:30 11:00
12:30 12:00
13 :30
14: 30 14:00

15:00

Tarde

Barra funda:

16: JO 17:al

17: JO17: JO

IS:CO lg::a

19:Oil1 S:JO

19::a 19: JO
:0:DO

:0:JO :1:GO

: 1 :40:1 ::0

==:15

4. Requisitos da contratagao
4. REQUISITOS DA CONrRATA(,,Ao

Cinldra Nacional tIe Mntlelos de LicitdcOes e Cnntr,llns da Conqujtctria-Geral tld Uni it
Mndelo dc Son’igns som dCdlalg:In – AIn,lliz,lg,'rl: maIn/2023
Apmvado pela Secretaria de Gestio e Inovaqio
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4.1. E necess3rio que a empresa ou instituigio responsivel peta organizagao esteja cadastrada na Ag6ncia Reguladora de
Trdnsporte do Estddo de sao Paulo (ARTESP) e tentla a devidd licenga oper,Icion,11 para o nanspone de passageiros. A ARTESP
6 respons6vel por fiscalizar e regu]amentar o transporte intermunicipal de passageiros no estado de sao Paulo,

4.2. A empresa deve possuir seguro para cobrir eventuais acidentes ou imprevistos durante a viagem, nao s6 de seu veiculo, mas
tamb6m cobertura de danos pessoais dos passageiros.

4.3. A empresa deve possuir veiculos em boas condig6es de conservagao, com no m6ximo 2 (dois) anos de fabricagio e que
passem por manuteng6es regulares. lsso garante d segurdnga dos passageiros durdnte a viagem.

4.4. A empresa dever6 disponibilizar 6nibus do tipo EXECUTIVO &I lugares, com ar-condicionado e sistema de som. Por ser
executivo, temos um 6nibus que possui interior mais espagoso, com poltronas reclin6veis e mats espago para as pernas,
proporcionando um maior conforto aos passageiros durante a viagem

4.5. O veicu]o deve estar com todos os itens de seguran(,a em perfeito estado de funcionamento e com pneus em bom estado

Sustentabilidade:

4.6. S6 ser6 admitida a ofena de veiculo automotor que atenda aos limites m6ximos de ruidosfixados nas Resolug6es CONAMA
n' I, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n' 272/2000 e n. 242/1998 e legislagio superveniente e correlata;4.2. O fabricante
de veiculos rodovi£rios, inclusive pegas e acess6rios, tamb6m deve estarregistrado no Cadastro T6cnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou uaIizadoras deRecursos Ambientais, de sorte que as disposig6es especificas deste Guia sobre CTF
/ APP tamb6mdevem ser seguidas. Vide FTE-Categoria: Ind6stria de Material de Transporte; C6digo: 6-1;Descrigio: Fabricag50 e
montagem de veiculos rodoviirios e ferrovi6rios, pegas e acess6rios

4.7. O fabricante de veiculos rodovi5rios, inclusive pegas e acess6rios, tamb6m deve estarregistrado no Cadastro T6cnico Federd
de Atividades Potencia]mente Poluidoras ou Utilizadoras deRecursos Ambientais, de soRe que as disposig6es especificas deste
Guid sobre CTF/APP tamb6mdevem ser seguidds. Vidc FTE-Categoria: Ind6stria de Material de Transporte; C6digo: 6-1
Descrigao: Fabricagio e montagem de veiculos rodovi5rios e fenoviirios, pegas e acess6rios

4.8. S6 ser6 admitida a oferta de veiculo automotor que atenda aos limites nl6ximos de emissio depoluentes provenientes do
escapamento fixados no ambito do Programa de Controle da Poluigiodo Ar por Veiculos Automotores – PROCONVE, conforme
Resolugio CONAMA n'’ 18, de 06/05/1986, Resolugao CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolugio CONAMA
492, de 20 dedezembro de 2038, complementagi)es e alterag6es supewenientes

4.9. Lembramos que o pneu veicular tamb6m d submetido i etiquetagem pelo TNMETRO, sendo umdos crit6rios de avaliagao do
pneu a efici6ncia energ6tica, de soRe que as disposig6cs especificasdeste Guid sobre pneus tamb6m podem ser seguidas em
conjunto com as especificag6es dopr6prio veiculo

Subcontratagao

4.10. Nao 6 admitida a subcontratag50 do objeto contratua

5. Modelo de execugio do objeto

5. MODELO DE EXECU(' AO DO OBJETO

5.1. A execugao do objeto seguiri a seguinte dinamica

5.1.1. Contratante e Contratado farao uma reuniio inicial para estipular um cronograrna definitivo da entrega do veiculo

5.1.2. Os servigos serao executados essencialmente no Estado sao Paulo. Neste sentido, a COIVFRATAD A dever6, conforme
especificado no item 3. DESCRT(,’Ao DA SOLU('Ao COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

5.2.1. A Iocag50 se darg por sistema de medigao mensa 1, com quilometragem livre

5.2.2. O veiculo serao requisitados por empregado/representante da FPA previamente autorizado para esse fim, mediante
utilizagio de ligag50 telef6nica para a Locadora,

5.2.3. A FPA nao sublocar6 o veiculo da Locadora

Cimara Nacional de Modelos tIe Lil ifas nes e Contrdtt)s da Consululria-Gordl Ih Uni:In
Mrult'ln dr Senlgns scm dt'dir,lg;In – Alurllzil(;In: m,IIn/2023
Apmv,ldo peI,I Secret8rla dc Ge stan e Intl\ukDtI
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5.2.4. A FPA nao efetuar6 qualquer esp6cie de adaptag50, modificag50 ou conserto no veiculo, bem como nao entregar6 as
chaves e/ou posse do autom6vel a outrem, sem que haja expressa autorizagio da CONTRATADA

5.2.5. Para a efetivagio das locagio , a Locadora dever6 dispor de veiculo com “pronta entrega’

5.2.6. Nao havendo disponibilidade de veiculo conforme as especificag6es, a Locadora dever£ dispor de veicuIo similar ou
superior, sendo que em qualquer das hip6teses, nao haver5 custo adicional para a FPA

5.2.7. O veiculo deverio ser devolvidos nas mesmas condig6es em que forem retirados (exceto quanto a limpeza, pois nao dever5
ser exigida a entrega do veiculo lavado). Nesse sentido, os veiculos serao objeto de vistoria, tanto na retirada quanto na
devolugao i Locadora, devendo ser anotado em documento fornecido pela Locadora, todas as observag6es sobre seu estado, antes
e depois do uso.

5.2.8. O tempo de locagao do veiculo terminar6 com a sua entrega

5.2.9. O veiculo ser50 utilizados para atendimento das necessidades da FPA, podendo rodar em todo o territ6rio brasileiro,
preferencialmente no Estado de sao Paulo.

5.2.10. A Locadora dever5 entregar o veiculo com o reservat6rio de combustivel abastecido em sua capacidade m6xima (tanque
cheio), sendo esta a 6nica ocasiio de abastecimento de responsabilidade da Locadora; os demais abastecimentos serao de
responsabilidade da FPA

5.2.11. O veiculo deverio ser entregues a FPA ein plenas condig6es de uso, com todos os seus componentes em perfeito
funcionamento, de forma a evitar interrupgio do uso por ocasiio de panes,

5.2.12. Em caso de pane no veiculo locado, devido a desgaste natura] por uso regular, a Locadora dever£ providenciar a
substituigao por outro veiculo da mesma categoria locada, ou por categoria superior (sem anus a FPA), no prazo miximo de 03
(tres) horas, em hor5rio comercial, desde que este se encontre na regiio de abrang6ncia da empresa.

5.2.13. Caso, na ocasiio da pane, o veiculo se encontre fora da regiao de abrangencia da CONTRATADA de forma a dificultar a
substituig50 r6pida, a substituig50 ser5 feita mediante avaliag50 das condig6es de forma conjun ta entre a FPA e a
CONTRATADA. Na falta de consenso, a CONTRATADA deveri arcar coin os danos sofridos pelo CONTRATANTE.

5.2.14. Seri de responsabilidade da CONTRATAD A ds despesds reldti\'as a reboque e guincho em caso de pane mecanica
ocorrida com o veiculo locado por desgaste natural em uso regular.

5.2.15. A Locadora dever6 comunicar a FPA, de forma c61ere e dentro de prazo legal para interposigio de recurso, toda e
qualquer notificagio de infrag50 de transito eventualmente atribuida a veiculo da Locadora durante o periodo em que estava
locado para FPA

5.2.16. Diante do comunicado de que houve notificagio de infragio, a FPA informar3 a Locadora o nome do condutor
responsive] no prazo de 96 (noventa e seis) horas

5.2.17. E de responsabilidade do FPA toda e qualquer infragao de trinsito cometida durante o periodo de locagio, tanto no que
diz respeito a interposigao de recurso, quanto no que tange ao pagamento da multa.

5.2.18. A FPA recorreri, a seu crit6rio e is suas expensas, das multas de transito junto ao 6rgao competente, antes do pagamento
da multa. Nesse caso, dever5 comprovar i CON-I’RATAD A a interposigao do recurso no prazo m6ximo de 96 (noventa e seis )
horas ap6s seu protocolo

5.2.19. Nos cdsos em que nao for interposto recurso i notificagao de infrdgao, ou sendo o recurso indeferido, a Locadora deveri
efetuar o pagamento da muIta dentro do prazo estabelecido, de forma a obter os descontos m3ximos descritos em lei, e depois
faM a cobranga junto a FPA atrav6s da apresentagao de fatura com o comprovante de pagamento da multa.

5.2.20. O veiculo locado dever6 estar com todos os tributos devidamente pagos. No caso de apreensio/retengio de vefculo em
decorr6ncia de pend6ncias de tributos, a CONTRATADA se responsabilizar6 pelos danos causados a CONTRATANTE.

5.2.21. O veiculo deverio possuir SEGURO TOTAL do bem e de terceiros

5.2.22. Na eventual ocorr6ncia de sinistro com veiculo da Locadora em uso pelo FPA , ser6 de responsabilidade da FPA
providenciar o Boletim de Ocorr6ncia Policial ou o Laudo Pericial (em caso de vitimas) e comunicar o fato a Locadora, para que
esta providencie os devidos encaminhamentos junto a Seguradora. Caso a Locadora possua procedimento especifico para esses
casos, deveri orientar a FPA na ocasiio da celebragio do contrato, para regulamentar o procedimento,
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5 de 13



UASG 121101 anno de Refer6ncia 456/2024

5.2.23. Nesse case, o encerramento da locag50 se dar3 com a entrega do Boletim de Ocorr6ncia a Locadora, independentemente
da data e hora da ocorrencia do fato.

5.2.24. Caber5 a participag50 ou o pagamento total da franquia por parte da FPA nos casos em que o motorista indicado pela
Administragio seja responsivel por avarias ao veiculo locado. Na ocorr6ncia de pequenas avarias, com valor abaixo do limite da
franquia, a Locadora efetuar6 a cobranga por evento. apresentando fatura com comprovantes de pesquisa de pregos e a nota fiscal
da oficina que realizou o sewigo.

5.3 Garantia Contratua]

5.3.1 O presente sewigo dever£ ter prazo de garantia igual ou superior ao prazo de vig6ncia do contrato, deveri constar no
certificado de garantia emitido pela empresa, que por sua vez contar£ a partir da data da entrega do servigo.

5.3.2 Durante o periodo de vig6ncia da garantia, a empresa ser3 respons6vel por prestar todos os esclarecimentos e demais atos
que se fizerem necess3rios.

5.3.3 Nao deverdm ser realizadas alterag6es nas caracteristicas originais do veiculo, como cor, combustivel, carroceria, sistema
de iluminagao, aro das rodas, entre outras, sem devida anu6ncia da contratante visando a nao comprometer a garantia do servigo

5.3.4 Ser6 exigida a garantia da contratagio de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021, no percentual e
condig6es descritas nas c13usu]as do contTato.

5.3.5 Em caso opgio pelo seguro-garantia, a parte adjudicat6ria deveri apresent£-la, no m£ximo, at6 a data de assinatura do
contrato

5.3.6 A garantia, nas modalidades caugio e fianga banciria, deveri ser prestada em aId 10 dias 6teis ap6s a assinatura do contrato
5.3.7 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serio aplicadas em relag30 a garantia da contratagao.

6. Modelo de gestao do contrato
6. MODELO DE GESTAo DO CONTRATO

6.1. O contrato dever6 ser executado fielmente pelas panes, de acordo com as cl,lusulas avengadas e as normas da Lei n'’ 14.133,
de 2021, e cada parte responded pe]as consequ6ncias de sua inexecugio total ou parcial,

6.2. Em caso de impedimento, ordem de pdrdlisdgio ou suspensao do contrdto, o cronograma de execug30 seri prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples aposti Ia.

6.3. As comunicagaes entre o 6rgio ou entidade e a contrdtada deve.m ser redlizadas por escrito sernpre que o dtD exigir ta
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletr6nica para esse fim

6.4. O 6rgao ou entidade poder3 convocar representante da empresa para adogao de provid6ncias que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Ap6s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgio ou entidade poder£ convocar o representante da empresa
contrdtada para reuniio inicial para apresentagio do pIano de fiscalizagio, que conter6 informag6es acerca das obrigag6es
contratuais, dos mecanismos de fiscalizagio, das estrat6gias para execugao do objeto, do pIano complementar de execugio da
contratada, quando houver, do m6todo de aferigio dos resultados e das sang6es aplic6veis, dentre outros

6.6. A execugao do contrato dever6 ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
I t'i n" 14.1 33, cIr' 2 Iii I. ,Irl, 1l 7, ciIF)Ilt),

6.7. O fiscal t6cnico do contrdto acompanhar6 d execugio do connato, para que sejam cumpddas todas as condig6es estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhares resu]tados para a Administragaa. (1)r'f tan - ' ll..'at, Ilt' *rl." ', flrc '. i. \ t);

6.7.1. O fiscal t6cnico do contmto anotdr6 no hist6rico de gerenciamento do contrato todas as ocon6ncias relacionadas a
execugio do contrato, com a descrigao do que for necess5rio para a regularizagio das faltas ou dos defeitos observados. (I t'i II
14.1 !:i. de :021. all. 1 1 7. iI '’, e I)ecrett) ll' 11.24f b. (It= =1 liZ. ,IIt. 2J, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal t6cnico do contrato emitiri notificag6es para a corregao da
execugio do contrato, determlnando prazo para a corregio. (IUtu::i Ii" I I ..’' iP, tJr' .>II ' ’. IF"l. 32. iII);
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6.7.3. O fiscal t6cnico do contrato informar6 ao gestor do contato, em tempo habit, a situagao que demandar decis50 ou adogio de
medidds que ultrdpds5em su,I competencid, par,i que adcite ,IS medidds necess6rids e 5aneddoras, se for o caso. (I >tx :rIO n ii .= 11+,
ct ' Jl.12. ,Ilt 2:', ly).

6.7.4. No caso de ocorr6ncias que possam inviabilizar a execugao do contrato nas datas aprazadas, o fiscal t6cnico do contrato
comunicar£ o faro imediatamente ao gestor do contrnto. (I irt trI I iI ' T 1 .:411, II,' :nd". III !, JJ. \').

6.7.5. O fiscal t6cnico do contrato comunicar6 ao gestor do contrato, em tempo hibi1, o t6rmino do contrato sob sua
responsubilidade, com vistas a renovagio tempestiva ou i pmrrogdgao contrutu,II ( Iii'c Irlr.I n ' 1 1.2'U i. tlr JIll J. ,n-[. JZ. \ Fl).

6.7.6. O gestor do contrato acompanhar3 os registros realizados pe]os fiscais do contrato, de todas as ocorrencias relacionadas i
execug30 do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que uItrapassarem a sua
compet6ncia. (Dr'L’lt'tLI ll' 11,246, rIo 2fJJ2. .ll'1 2 1, II).

6.8. O fisca] administrativo do contrato verificar6 a manutengao das condig6es de habilitagio da contratada, acompanhari o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e d formdlizagio de apostildmento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobat6rios pertinentes, caso necessirio ( \rl. : i. I t* it, ' I'I EJI'l [l'l, II ii . llb. cIc 20=2).

6.8.1. Caso ocorram descumpHmento das obrigagaes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuar£i tempestivamente na
solugio do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as provid6ncias cabiveis, quando ulnapassar a sua
compet6ncia; (1 )r’r rt' tII l!" I I .:l(;. t It' :( JJ.’. ,1: 1. .: 1. i \')

6.9. O gestor do contrato coordenar5 a atualizagao do processo de acompanhamento e fiscalizagio do contrato contendo todos os
registros formais da execugio no hist6rico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de
ocorrencias, das alterag6es e das pronogdg6es contrdtuais, elaborando relat6rio com vistas a verificagao da necessidade de
adequag6es do contrato para fins de atendimenta da finalidade da administragio. (I Irt roIfI ',' 1 1.J'h;. rIc' /II ’/. .lb ! .2 1 . 1 \-).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhar6 a manutengao das condig6es de habilitagao da contTatada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotar5 os prob Iemas que obstem o fluxo normal da liquidag50 e do pagamento da despesa no relat6rio
de riscos eventuais. (1 )('( lt'lf 1 11' ll. J 'if,. ,it' .'*rI ' J. ,II, .' : iII).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhar6 os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorr6ncias relacionadas i
execugao do contrato e as medidas adotadas. informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competencia. (1)c't It'Icl II li.:IFr. rIc :IIZ:'. ,tc- .! ! II).

6.9.3. O gestor do contrato emitir5 documento comprobat6rio da ava]iagio realizada pelos fiscais t6cnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigagi)es dssumidas pelo contratado, com mengio ao seu desempenho na execugao
contratual, bdseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades ap]icadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigag6es. (I It't 11'll’ ,' I I J ll'. cII' Jill.’. IIrr, J I . \'ll!).

6.9.4. O gestor do contrato tomar3 provid6ncias para a formalizagao de processo administrativo de responsabilizagio para fins de
aplicagio de sang6es, a ser conduzido pela colnissio de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pe]o agente ou pelo
setor com competencia para tal, conforme o also. (1I.: I'r I l! J _:+h t:r .ill.J. 'J. J I. \),

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicar3 ao gestor do contrato, em tempo hibil, o t6rmino do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas a tempestiva renavagao ou prorrogagio contratual. (IIII jull ll 1 1.2'KI. llc Jll JJ. .nl. :2. \- IEI.

6.11. O gestor do contrato dever6 elaborar5 relat6rio final com informagaes sobre a consecugao dos objetivos que tenham
justificado a contratagao e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragio. i iIi’r ft' if
II I i.J4fi. ilo 2022, illl. : I. VI).

6.12. O gestor do contrato dever6 enviar a documentagao pertinente ao setor de contratos para a forma]izagio dos procedimentos
de liquidagao e pagamento, no valor dimensionado peI,I fiscalizagio e gestao nos termos do contrato.

7. Crit6rios de medigao e pagamento

7. CRrTERIOS DE MEDIC, AO E DE PAGAMENTO

7. 1. A avaliagio da execugao do objeto uti]izar6 o disposto neste item.

Cimard Nacional de Motleloq tIe Licilaqdes e Cantr,IloS da Ci)nsultnri,I.Coral dd Uni:in
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7.1.1. Sera indicada a retenl,io ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejufzo das sang6es
cabiveis, caso se constate que a Contratada

7. 1.1.1. nao produzir os resultados acordados

7.1.1.2. deixar de executar, ou n30 executar coin a qualidade minima exigida as atividades contratadas

Do recebimento

7.4. Os servigos serao recebidos provisoriamente, no prazo de 01 (um) dia, pelos fiscais t6cnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimenlo das exigencias de car6ter t6cnico e administrativo. (-\rl. / Hi. I. a , fill / cl rr
4.1:+3 e Arts. 22, X c 13. X dci Detr cto Il:' t I . PII i, tIt' _if/ I',’),

7.4.1. O prazo da disposigio acima ser6 contado do recebimento de comunicagao de cobranga oriunda do contratado com
comprovagao da prestagao dos servigos a que se referem a parcela a ser pdga,

7.4.2. O fiscal t6cnico do contrato realizar5 o recebimento provis6rio do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigencias de cariler t6cnico. ( 4: r . '.i. \ . I II , rr'Irl ,' / r ..Hr;. ,It' /rl.',1).

7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizar6 o recebimento provis6rio do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exig6ncias de cariter administrativo. (/u r J I. \ . I )rl rr'Ill n ' I I J-Irl. Ill' III:J)

7.4.4. O fiscal setorial do connato, quando houver, realizar6 o recebimento provis6rio sob o ponto de vista t6cnico e
administrativo.

7.5. Para efeito de recebimento provis6rio, ao final de cada periodo de fatur,lmento, o fiscal t6cnico do contrato ira apurar o
resultado das avaliag6es da execugio do objeto e, se for o caso, a an61ise do desempenho e qualidade da prestagio dos servigos
realizados em consonancia com os indicddores previstos, que poder6 result,Ir no redimensionamento de valores a serem pagos a
contratada, registrando em relat6rio a ser encaminhado ao gestor do contrato

7.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreg6es resultantes da execugio ou materiais empregados, cabendo a
fiscalizagio nao atestar a 61tima e/ou 6nica medigio de servigos ati que sejam sanadas todas as eventuais pendencias que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provis6rio

7.5.2. A fiscalizagao nao efetuari o ateste da 6]tima e/ou 6nica medigio de servigos at6 que sejam sanadas todas as eventuais
pendencias que poss,rm vir a serapontddas no Recebimento Provis6rio. (.v r J , u r f all. IItt tI,I / ct n 14 it :_ ,iE JIll' I )

7.5.3. O recebimento provis6rio tamb6m ficar6 sujcito, quando cabivel, a concIusio de todos os testes de campo e a entrega dos
Manuais e Instrug6es exigiveis.

7.5.4. Os servigos poderio ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagaes constantes neste
Termo de Refer6ncia e na proposta, sem prejuizo da aplicagio das penalidades,

7.6. Quando a fiscalizagao for exercida por uni 6nico sewidor, o Termo Detalhado deveri conter o registro, a analise e a
conclusio acerca das ocorrencias na execugio do contrato, em relag5n i fiscalizagao t6cnica e administrativa e demais
documentos que ju]gar necess3rios, devendo encaminh6-1os an gestor do contrato para recebimento definitivo,

7.7. Os servigos serao recebidos definitivamente no prdzo de 01(um) did, contados do recebimento provis6rio. por sewidor ou
comiss30 designada pela autoridade competente, ap6s a verificag50 da quaIidade e quantidade do servigo e consequente aceitag50
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.7.1. Emitir documento comprobat6rio da avaliagio realizada pelos fiscais t6cnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigag6es assumidas pelo contratado, com mer:gao ao seu desempenho na execugao contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades dplicddas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigag6es, conforme regulamento (,Jrf . ' r \ III. / Jr’r. rt'lt) ( / /.. ' if '. llc JIIL:J),

7.7.2. Realizar a an31ise dos relat6rios e de toda a documentagao apresentada pela fiscalizagao e, caso haja irregularidades que
impegam a liquidagao e o pagamento da despesa, indicar as c16usulas contratuais peRinentes, solicitando i CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correg6es;

7.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com base nos relat6rios e
documentag6es apresentadas; e

Cimar,1 Nacional de Modelos dr Licilaq6es e Cnntratos da Consultori,I-Gt'r,II tld UntitI
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7.7.4. Comunicar a empresa para que emit,I a Nola Fiscal ou Faturd, com o valor exato dimensionado pela fiscalizagio

7.7.5. Enviar a documentagao pertinente ao setor de contratos para a formalizagio dos procedimentos de liquidagao e pagamento,
no valor dimensionado pela fiscalizagao e gestao

7.8. No caso de controv6rsia sobre a execug50 do objeto, quanto i dimensio, qualidade e quantidade, deveri ser observado o teor
do IiI- I. Id ; tIa 1 ci rl ' 14. J. i.;. tIe 2f 12 /, comunicando-se a empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine a parcela
incontroversa da execugao do objeto, para efeito de liquidagao e pagamento.

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrer6 enquanto pendente a solugio, pelo contratado, de inconsistancias verificadas na
execugao do objeto ou no instrumento de cobranga,

7.10. O recebimento provis6rio ou definitivo nao excluiri a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranga do sewigo nem a
responsabilidade 6tico-profissional pela perfeita execugao do contrato,

Liquidagio

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correr3 o prazo de dez dias 6teis para fins de Iiquidag50, na
forma desta segao, prorrogiveis por igual periodo, nos termos do ,III "', b.:' rI\I Ill-tI oc,if ' -<'?1'111f 1[1\ fI SF(' F b'\1F II’' '’T 2t3 JJ,

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido i metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogagio, nos casos de
contratag6es decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite de que trata o illt ib( J II (i'> I11-1. T:\ Lid I L'i ll" 1 4.1 : i. t It'
02 1

7.12. Para fins de liquidagao, o setor competente dever5 verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobranga equiva]ente
apresentado expressa os elementos necess6rios e essenciais do documento, tais como

a) o prazo de validade;

b) a data da emissao;

c) os dados do contrato o do 6rg30 cnntr,rtante

d) o periodo respectivo de execut,io do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de reteng6es tribut5rias cabiveis

7.13. Havendo erro na apresentagio da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a liquidagio da despesa, esta ficari
sobrestada at6 que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo ap6s a comprovagao da regularizag30
da situagao, sem 6nus a contratante;

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deveri ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagio da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SIC AF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletr6nicos
oficiais ou a documentagao mencionada no . Iri. C Jill:.i r I E 1 : 1.1 t. i Ji12 1

7.15. A Administrag50 dever6 realizar consulta ao SI( IAF para: a) verificar a manuteng50 das condig6es de habilitag50 exigidas
no edital; b) identificar possivel razio que impega a participagao em licitagao, no ambito do 6rgio ou entidade, que implique
proibigio de contratar com o Poder P6blico, bem corno ocorrencias impeditivas indiretas

7.16. Constatando-se, junto ao SIC AF, a situag50 de irregularidade do contratado, ser5 providenciada sua notificagao, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias (Heis, regularize sua situagao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderi ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, a crit6rio do contratante.

7.17. Nao havendo regularizagao ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deveri comunicar aos 6rgaos
respons5veis pela fiscalizagio dd regularidade fiscal quanto & inadimplencia do contratado, bem como quanto i existencia de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios peninentes e necessirios para garantir o recebimento de seus
cr6di tos

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante dever3 adotar as medidas necessirias i rescisao contratua1 nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampIa defesa.

C£man Narional de Modclos de Lit iIa bars e ConUdtns rIa Consullori,I.C;emI dd Uni:In
MalkIn do Srrvl£ns scm dtxllcdgilo – Aludlln£ln: m,IIn,’:023
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7.19. Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serao rea]izados norrnalmente, ati que se decida pela rescisao do
contrdto, caso o contratado nao regularize SLId situdgio junto ao SIC AF,

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento sera efetuado no dia 25 do mds subsequente a finalizagao da prestagao de servigo

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado ser30 atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento at6 a data de sua efetiva realizagio, mediante ap]icagio do inclice de correg50 monetiria correspondente
dO objeto do contrato,

7.22. O pagamento ser3 realizado por meio de ordem banc6ria, para cr6dito em banco, ag6ncia e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.23. Ser5 considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banc6ria para pagamento

7.24. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tribut6ria prevista na legis]agio aplicive1.

7.24.1. Tndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver, serao retidos na fonte, quando da
realizagao do pagamento, os penentuais estabelecidos na ]egislagao vigente,

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 1 t': r 11111 III(' IIII*iII„I iI ' 1 ] ;, tIe JIll if I, nao sofreri a
reteng50 tribut6ria quanto aos impostos e contribuig6es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar5
condicionado i apresentagao de comprovagao, por meio de documento oficia], de que faz jus ao tratamento tributirio favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. Crit6rios de selegao do fornecedor

8. FORMA E CRITERIOS DE SELE(,. AO DO FORNECEDOR

Forma de selegao e crit6rio de julgamento da proposta

8.1. O fonrecedor sera selecionado por meio da realizagao de procedimento de LICITA(,' Ao, na modalidade PREGAO, sob a
forma ELETRC-)NICA, com adogao do crit6rio de julgamento pelo [MENOR PREt,,O],

Exig6ncias de habilitagio

8.2. Para fins de habilitagio, dever6 o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitagao juridica

8.3. Pessoa fisica: c6dula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, tenha validade para fins de
identificagio em todo o tenit6rio nacional;

8.4. Empresirio individual: inscrigio no Registro Pablico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigao de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagao
ficar6 condicionada a verificagao da autenticidade no sitio +',rirIb \~''., \, g,l\-.Ill' I'jlll) jf'\.l',-t'-Ill'gt)c'ir)-.’jIt--III- r'tIljlj't't'lltlr'tIf II ;

8.5. Sociedade empresaria, sociedade Iimitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigio do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro P6blico de Empresas
Mlercdntis, a cargo da Junta Comcrcial da respecti\’a sede, dcompanhada de documento comprobdt6rio de seus ddministrddores

8.6. Sociedade empresiria estrangeira: portaria de autorizagao de funcionamento no Brasil, pub]icada no Diirio Oficial da
Uniio e arquivada na Junta Comercial dd unidade fcderaLivd onde se localizar a filial, agenda, sucursal ou estabelecimento, a
qual sera considerada como sua sede, conforme Ill\llllt, III \rlllll. III\ .1 1)IiI [ \IF Ii.' T: (It' 1 } i (I.' nI,IIst) (It' ]t)Jtl.

8.7. Sociedade simples: inscrigao do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobat6rio de seus administradores:

camard Nacional de Modelos de LiLiUqdes e Contrauls th ConsuItrrria.GoraI dd Uniit=
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8.8. Filial, sucursal ou ag6ncia de sociedade simples ou empresiria: inscrigio do ato constitutivo da filial, sucursal ou ag6ncia
da sociedade simples ou empres5ria, respectivdmentc, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Pablico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbagao no Registro onde tem sede a matriz

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercia] ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, a16m do registro de que trata o fIll. ll): llcl
I.ci n" I.TtJ4. cic 1 ti (Ic derc'nlhrti 1971

8.10. Agricultor familiar: Declarag50 de Aptid50 ao Pronaf – DAP ou DAP-P v31ida, ou, ainda, outros documentos definidos
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agr3rio, nos termos do cIlt . 4' . q: ' tIll bc, I cIti ll' III.RnII.
tIc 2 LIC dezclnlrrr) de 21121

8.11. Produtor Rural: matricuIa no Cadastro Especifico do INSS – CEI, que comprove a qualificagao como produtor rura
pessoa fisica, nos termos da lllhli't lr, liII \rll'ill,iIi\ ,I leF' II II 'i'- T , ilr' 1 1 rll' llrl\,'111FJI,I fIt' !t)tlcJ (arts. 17 a 19 e 165).

8.12. Resultado positivo em pesquisa de consulta de prestadores de sewigo de fretamento no site da ARTESP (Ag6ncia de
Transporte do Estado de sao Paulo)

8.13. Os documentos apresentados dever30 estar acompanhados de todas as alterag6es ou da consolidag50 respectiva

Habilitagao fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrig50 no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagio de certid50 expedida conjuntamente pela
Secretarid da Receita Federal do Brasil (RFB) e peI,I Procurddoria-Geral dd Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
cr6ditos tributgrios federais e a Divida Ativa da Uniao (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade
Social. nos termos da 1’r IIt.Ilt, I ( t?IIitIlllit : I ! IT Lit f J. I , I,' fill!!!}i!!; Ilt' Jl Ji 'I. do Secret6rio da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sewiqo (FGTS);

8.17. Prova de inexist6ncia de d6bitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a apresentagao de certidio negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da ConsoIidagio das Leis do Trabalho, aprovada pelo I)f'! It' rtl.
I t'l II' S.43:. tlr' I" tIt' Ill,lit) rIo jfj4'1

8.18. Prova de inscrigao no cadastro de contribuintes MunIcipal relativo ao dornicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compativel com o objeto contratual

8.19. Prc)va de regularidade com a Fazenda [Estddudl/Distritdll ou [Municipal/Distrital] do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, deveri comprovar tal
condig30 mediante a apresentagao de declaragio da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da ]ei

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estar5 dispensado da prova de inscrigao nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal,

Qualificagao Econ6mico-Financeira

8.22. Certidao negativa de insolv6ncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
fisica, desde que admitida a sua participagio na licitagio ( I' I - , ; iI' \' I II: ,i'rllt:,I ’*r " tt.I [,;\lrilqit'l \£lrrtt.\!i'.'.I St'gt's \Ii’. :I Ii fI

,’ I ), ou de sociedade simp]es;

8.23. Certidio negativa de fa16ncia expedida pelo distribuidor da- sede do fornecedor I .et IT’ 14.13.3, cIc. 2tJI I. ,irt. 61 1

8.24. indices de Liquidez Geral (LG), Solv6ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante a apresentag30 pelo licitante de balango patrimonial, demonstrag50 de resultado de exercfcio e demais demonstrag6es
cont6beis dos 2 (dois) alamos exercicios sociais e obtidos pela aplicagao das seguintes f6rmulas:

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realiz5vel a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante);

Cirnara Nacional de Modelos de Licitaqi)es e ConUatris da Consullnria.Coral IId Uniiu
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II - Solv6ncia Geral (SG)= (Advo Total)/(Passivo Circulante +Passivo nao Circulante); e

Ill - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante)

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG),
Solv6ncia Geral (SG) e Liquidez Cornnte (LC), sea exigido para fins de habilitagao patrim6nio liquido mfnimo de 10% do valor
total estimado da parcela pertinente,

8.26 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagao deverao atender a todas as exig6ncias da habilitagao e poderao
substituir os demonstrativos cont6beis pelo ba]ango de abertura. (: ('i 11 ' t 4 . i .'; ’,, dc= I1 12 1 , iirl. bl. ! ! ’).

8.27. O balango patrimonial, demonstragao de resultado de exercicio q demais demonstrag6es contibeis limitar-se-ao ao 61timo
exercicio no caso de a pessoa jurfdica ter sido constituida hi menos de 2 (dois) anc)s. (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 69, 16'’)

Qualificagio T6cnica

8.28. Comprovagao de apddao para o fornecimento de sewigos similares de complexidade tecno16gica e operacional equivalente
ou superior com o objeto desta contratagao, ou com o item pertinente, por meio da apresentagio, de no minimo, dois/duas de
certidaes ou atestados, por pessoas juridicas de direito pablico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.28.2. Ser6 admitida, para fins de comprovagao de quantitativo minimo, a apresentagao e o somat6rio de diferentes atestados
executados de forma concornitante,

8.28.3. Os atestados de capacidade t6cnica poderio ser apresentados em nome da matriz ou da fi]ia1 do fornecedor

8.28.4. O fornecedor disponibilizari todas ds informaqdes necess6rias i comprovagio da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administragio, c6pia do contrato que deu suporte a contratagio, enderego atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.29. Caso admitida a participag50 de cooperativas, seri exigida a seguinte documentagao complementar:

8.29.1. A relagao dos cooperados que atendem aos requisitos L6cnicos exigidos para a contratagao e que executar50 o contrato,
com as respectivas dias de inscrigio e a comprovag50 de que estio domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos ,tri-i, 4", ilIL'iSrr XI. J I. i11r:i-III i e .II bR:’ ,I ilt i, 1 I +'! II --1 TIl4. rIc jf Jr 1 ;

8.29.2. A declaragio de regularidade de situagio do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.29.3. A comprovagao do capital social proporcional ao n6mero de cooperados necess6rios a prestag30 do sen'igo;

8.29.4. O registro previsto na 1 t'l it. S 764. (It' 1 o: I . ,irl, if JT;’

8.29.5. A comprovacao de integragao das respectivas quotas-pdrtes por parte dos cooperados que executario o contrato; e

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovagio da regularidade juridica da cooperativa: a) ata de fundagao; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d)
editais de convocagao das tr6s 61timas assembleias gerais extraordin3rias; e) tr6s registros de presenga dos cooperados que
executarao o contrato em assembleias gerais ou nas reuni6es seccionais; e f) ata da sessio que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitagao;

8.29.7. A altima auditoria cont3bil-financeira da cooperativa, conforme disp6e o : IIi : 1.4 II, I i.f'i iI. I. Tf t4, ric I'i' Fi, ou uma
declaragao, sob as penas da lei, de que taI auditodd nao foi exigida pelo 6rgio fiscalizador

9. Estimativas do Valor da Contratagio

Valor (RS): 210.000,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONIRATA(,,Ao

9.1. O custo estimado total da contrataggo d de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), conforme custos unit6rios apostos
na tabela acima (item 1),

camara Nacional de Modelos de Licitaedes e Conhdtos da Consullnrid-Gerdl dd UnFIt
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10. Adequagio orgamentiria
IO. ADEQUA(' AO OR(,,AMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagao correrao i conta de recursos especificos consignados no Orgamento
da Fundagio Padre Anchieta Centro Paulista de Radio e Tv Educadvas

11. Responsaveis

Todas as assinaturas eletr6nicas seguem o hor5rio oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3'’ do Art. 4’ do Dccrc'to 11" IO.543
tlc 1 :1 de novenrbro de 2020

WELLINGTON VINICIUS BARBOSA DE LIMA
Coordenador de Transporte

& Assino„ ehrro„icom,.r, ,m 24/05/2024 a5 11:SO:19.

CINTIA PEREIRA GIL
Gerente de Facilities

& As,I'no„ ,I,E„„i,,m,nic em 24/05/2024 ds I l:SO:31
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